
             Gtflorestal 
                                               Gabinete Técnico Florestal de Amarante 
 

Pedido de licença para Queimada 
 

                                                                   
Exmo. Senhor 

                                                                                 Presidente da Câmara Municipal de Amarante 
 
 
 
Nome: _____________________________________________________________________, 

Residente em ________________________________________________________________, 

Código postal ___________ - ___________ Freguesia de __________________________ ___, 

Telefone nº ____________, Telemóvel nº _____________, email _______________________, 

Contribuinte fiscal nº ____________________, portador do bilhete de identidade nº _________ 

__________________, emitido em ___/___/___ pelo Serviço de Identificação de _____ _____ 

__________________, na qualidade de proprietário/arrendatário/usufrutuário/outro 

____________________, vem requerer  a V. Exa. a necessária licença, nos termos do Decreto-

Lei n.º 124/2006 de 28 de Junho, para a realização de uma queimada(1) para renovação de 

pastagem / eliminação de restolho / eliminação de sobrantes de exploração(2) cortados mas não 

amontoados, no referido terreno, na presença de um técnico credenciado / equipa de bombeiros/ 

equipa de sapadores florestais.  

 

Anexa os seguintes documentos: 

� Cópia do Bilhete de Identidade; 

� Cópia do Cartão de Contribuinte; 

� Autorização do proprietário se não for o próprio; 

 

 

 

_____________, _____ de _____________ de 200___ 

 

O Requerente, __________________________________________ 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(1) Queimada: o uso do fogo para renovação de pastagens e eliminação de restolho e ainda, para eliminar 
sobrantes de exploração cortados mas não amontoados. 
(2) Sobrantes de exploração: o material lenhoso e outro material vegetal resultante de actividades agro-
florestais. 
Ao abrigo do Decreto-Lei nº 124/2006 de 28 de Junho. 


